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2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DO FUNCHAL

Aviso n.º 6515/2006 — AP

O Dr. Jorge Alexandre Almeida da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal faz saber que, no processo 
comum (tribunal singular) n.º 1941/04.1PBFUN, pendente neste Tribunal 
contra o arguido Gheorghe Dulghieru natural de Moldávia, nacional 
de Moldávia, nascido em 27 de Fevereiro de 1975 número de identifi-
cação fiscal, 237264056, autorização de residência, 00677812, titular 
do passaporte n.º Ao 775624, com domicílio na Rua de Santo Cristo, 
25-A, Vilar de Formoso, 6355 -249 Vilar de Formoso, por se encontrar 
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, 
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/97 de 19 
de Novembro, praticado em 20 de Julho de 2004, por despacho de 6 de 
Outubro de 2006, proferido nos autos supra -referidos, foi dada por finda 
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do 
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo 
de identidade e residência.

9 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Alexandre Almeida 
da Silva. — A Escrivã -Adjunta, Ana Noronha.

Aviso n.º 6516/2006 — AP

O Dr. Jorge Alexandre Almeida da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo 
comum (tribunal singular) n.º 420/03.9PBFUN, pendente neste Tribunal 
contra o arguido Avelino Figueira Camacho, filho de Paulo Gomes Ca-
macho e de Vera Vieira Fernandes Figueira Camacho, natural de Funchal, 
Monte (Funchal), de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Junho 
de 1967, divorciado, com a profissão de pedreiro, titular do bilhete de 
identidade n.º 10816593, com domicílio na Travessa da Quinta das Frei-
ras, Beco Poço das Freiras, 7, Santo António, 9020 -253 Funchal, por se 
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto 
e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 4 de Fevereiro 
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Outubro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas, o arresto de parte dos seus bens, nos termos do 
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Alexandre Almeida 
da Silva. — A Escrivã -Adjunta, Margarida Ribeiro.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DO FUNCHAL

Aviso n.º 6517/2006 — AP

A Dr.ª Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do 
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum 
(tribunal singular) n.º 334/06.0TAFUN, pendente neste Tribunal contra 
o arguido José Manuel de Andrade Abreu, filho de Manuel Augusto de 
Abreu e de Maria de Andrade, natural de Câmara de Lobos, Estreito de 
Câmara de Lobos (Câmara de Lobos), nascido em 2 de Julho de 1972, 
divorciado, com profissão desconhecida ou sem profissão, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11602438, com domicílio no Caminho do Lombo 
do Foro, 15, Estreito de Câmara de Lobos, 9325 Estreito de Câmara de 
Lobos, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobedi-
ência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado 
em 31 de Janeiro de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de 
Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo 
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: 
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade 
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, 
após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, 
certidões ou registos junto de autoridades públicas, o arresto de todas 

as contas bancárias tituladas pelo arguido, nos termos do disposto no 
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. — 
A Escrivã -Adjunta, Graça Veiga.

Aviso n.º 6518/2006 — AP

A Dr.ª Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do 
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum 
(tribunal singular) n.º 1602/02.6PBFUN, pendente neste Tribunal contra 
o arguido Carlos Alberto da Conceição Abreu, filho de Agostinho de 
Abreu e de Teresa da Conceição, natural de Funchal, São Pedro (Fun-
chal), de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Novembro de 
1975, solteiro, com profissão desconhecida ou sem profissão, titular do 
bilhete de identidade n.º 11514603, com domicílio no Bairro da Nazaré, 
Rua da África do Sul, bloco 15, 4.º, São Martinho, 9000 -132 Funchal, 
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física qualificada, artigo 146.º, n.os 1 e 2, com referência ao artigo 
143.º, ambos do Código Penal, praticado em 8 de Maio de 2002, foi o 
mesmo declarado contumaz, em 14 de Setembro de 2006, nos termos do 
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, 
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua 
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores 
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo 
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código 
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza 
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de 
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades 
públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos 
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. — 
A Escrivã Auxiliar, Cristina Lopes.

Aviso n.º 6519/2006 — AP

A Dr.ª Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal 
singular) n.º 337/97.4JAFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido 
Leonel Vieira de Nóbrega, filho de Armando de Nóbrega e de Maria José 
Vieira de Nóbrega, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 16 de Maio de 1961, divorciado, titular do bilhete de identidade 
n.º 6296702, com domicílio no Caminho das Laginhas, 21, 9000 Funchal, 
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem 
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do Decreto -Lei 
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 29 de Janeiro de 1997, por 
despacho de 18 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra -referidos, 
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela 
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por 
despenalização do crime pelo qual o arguido vem acusado.

19 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. — 
A Escrivã Auxiliar, Cristina Lopes.

Aviso n.º 6520/2006 — AP

A Dr.ª Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do 
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum 
(tribunal singular) n.º 97/01.6PTFUN, pendente neste Tribunal contra 
o arguido Vítor Gonçalves da Costa, filho de Emanuel da Costa e de 
Maria Rita Gonçalves da Costa, natural de Portugal, Funchal, São Pedro 
(Funchal), de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Julho de 1982, 
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12652784, com domicílio na 
Vereda dos Alecrins, 32, Santo António, 9000 -288 Funchal, o qual foi 
em 28 de Janeiro de 2005, por sentença, multa, 100 dias de multa à taxa 
diária de € 4, num total de €400, ou em alternativa 66 dias de prisão, 
transitado em julgado em 2 de Maio de 2005, pela prática de um crime de 
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 
2 do Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 8 de Fevereiro 
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Setembro de 2006, 
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo 
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: 
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos 
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após 
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas, o arresto de todas as contas 
bancárias tituladas pelo arguido, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. — 
A Escrivã -Adjunta, Graça Veiga.




